
LEI Nº 2190/2020 

 

SÚMULA: Concede reajuste de vencimentos 
aos servidores ocupantes de cargos de 
Professor, para o fim específico de 
adequação ao piso salarial profissional 
nacional dos profissionais do magistério 
público da educação básica, nos termos em 
que preceitua a Lei Federal nº 11.738/2008. 

 

A Câmara Municipal de Santa Tereza do Oeste, Estado do Paraná aprovou 
e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte: 

 
LEI: 

 

ART. 1° Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, a partir de 1º. de 

março de 2020, a conceder reajuste de 12,84% (doze virgula oitenta e quatro por cento) 

no salário base dos profissionais ocupantes do cargo de professor do magistério público 

da Educação Básica, em observância a Lei Federal n° 11.738 de 16 de julho de 2008, que 

estabelece o piso salarial profissional nacional, sendo que o percentual ora mencionado 

será distribuído conforme segue: 

I 4,48% (quatro vírgula quarenta e oito por cento) na folha de 

pagamento do mês março de 2020; 

II 4,18% (quatro vírgula dezoito por cento) na folha de pagamento do 

mês agosto de 2020; 

III 4,18% (quatro vírgula dezoito por cento) na folha de pagamento do 

mês dezembro de 2020; 

ART. 2° Ficam alteradas as tabelas de vencimento dos profissionais do 

Magistério e Educação Básica, previstos na Lei Municipal n° 2.136/2019 de 13 de 

fevereiro de 2019, que passam a vigorar conforme redação e conteúdo descrito nos 

seguintes anexos integrantes da presente Lei: 

Anexo I – Tabela “A” – Professores – quadro de níveis e classes; 



Anexo II – Tabela “B” – Professores de educação infantil – quadro de níveis 

e classes; 

ART. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Tereza do Oeste 

Em 25 de março de 2020. 

 

 

Elio Marciniak 
Prefeito  

  



 
 

 
 



 
 

 
 



 
 

 
  


